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CÂMARA DOS DEPUTADOS

 Gabinete do Deputado Federal Cleber Verde – Republicanos/MA 

PROJETO DE LEI Nº          DE 2022
(Do Sr. Dep. Cleber Verde)

Altera a Lei nº 8.906, de 4 de julho de
1994,  que  dispõe  sobre  o  Estatuto  da
Advocacia e a Ordem dos Advogados do
Brasil (OAB), para Institui a Política de
Prevenção  e  Enfretamento  do  Assédio
Moral,  do  Assédio  Sexual  e  da
Discriminação  no  âmbito  da  OAB
nacional, acrescentando inciso V ao art.
60.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta lei altera a Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, que dispõe
sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), para Institui
a Política de Prevenção e Enfretamento do Assédio Moral,  do Assédio Sexual e da
Discriminação no âmbito nacional.

Art. 2º O Art. 61 da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, que dispõe sobre
o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Art. 60. .....................................................................................................
.....................................................................................................................

V - Institui a Política de Prevenção e Enfretamento do Assédio Moral, do
Assédio Sexual e da Discriminação no âmbito nacional.” (NR)
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA
O  assédio  é  uma  forma  de  violência  cometida  nos  mais  variados

ambientes: quer seja em casa, no trabalho, nos grupos de estudos, em faculdades, o qual
consiste na exposição da vítima às situações vexatórias, constrangedoras e humilhantes,
afetando a integridade física e psicológica das vítimas. Tal conduta pode se dar por
meio de insultos, acusações, isolamento, fofocas, exclusão social.

Embora pareça absurdo, em pleno século XXI várias profissionais das
mais  diversas  categorias,  incluindo advogadas,  estagiárias  e  estudantes  de  direito  já
foram ou são vítimas de assédio. São mulheres que buscam o reconhecimento pelo seu
trabalho, atuam em prol dos direitos de seus clientes, e não o fazem por ou através de
seus atributos físicos ou pelo simples fato de ser mulher.

As advogadas, estagiárias e estudantes que sofrem esse tipo de assédio,
temem continuar atuando nos locais em que foram vítimas de assédio, com receio de
passar novamente pelo constrangimento sofrido. Importante ressaltar que, em geral, as
vítimas de assédio nem sempre são pessoas frágeis ou que possuem qualquer transtorno.
Os praticantes de tais condutas quase sempre escolhem como vítimas as que possuem
características que ameacem a seu poder ou seu ego.

Segundo  uma  pesquisa  realizada  pela  Organização  Internacional  de
Combate à Pobreza ActionAid e divulgado em janeiro de 2019, mais da metade, ou
53%, das  brasileiras  entre  14 e  21 anos convivem diariamente  com o medo de  ser
assediadas. Com este resultado, o Brasil se revela o país onde as meninas se sentem
mais ameaçadas cotidianamente, na comparação com outros três pesquisados: Quênia
(24%), Índia (16%) e Reino Unido (14%). O medo diário do assédio afeta 41% das
adolescentes entre 14 e 16 anos, aumentando para 56% na faixa etária entre 17 e 19
anos, e chegando a 61% entre as brasileiras entre 20 e 21 anos, o que sugere que a
consciência sobre os riscos aos quais as mulheres ficam expostas aumenta com o passar
do tempo.

A pesquisa, encomendada pela ActionAid e realizada com 2.560 jovens
(homens e mulheres) entre 14 e 21 anos nos quatro países, teve o objetivo de descobrir
quando e onde a exposição ao ódio contra as mulheres, o que traduz o termo misoginia,
começa,  e  como as  experiências  generalizadas  de  assédio  sexual  ocorrem durante  a
adolescência.

No Brasil,  o  estudo foi  realizado em dezembro de 2018 e ouviu 500
jovens – 250 mulheres e 250 homens. A amostra incluiu participantes de todos os níveis
de escolaridade e de todas as regiões do país.

Entre o grupo de mulheres brasileiras, 78% haviam sido assediadas nos
últimos  seis  meses.  Quando  perguntadas  quais  tipos  de  agressões  sofreram,  elas
relataram  assédio  verbal  (41%),  assovios  (39%),  comentários  negativos  sobre  sua
aparência  em  público  (22%),  comentários  negativos  sobre  sua  aparência  nas  redes
sociais (15%), pedidos de envio de mensagens de texto com teor sexual (15%), piadas
com teor sexual que as envolviam feitas em público (12%), piadas com teor sexual que
as envolviam feitas nas redes sociais (8%), beijos forçados (8%), apalpadas (5%), fotos
tiradas por baixo da saia (4%) e fotos íntimas vazadas nas redes sociais (2%). Setenta e
seis por cento disseram se sentir confortáveis com a ideia de contar a alguém o que
havia acontecido – 77% das meninas entre 14 e 16 anos afirmaram que o tinham feito.

*C
D2

28
64

59
03

60
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Cleber Verde
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD228645903600

PL
 n

.1
29

8/
20

22
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

8/
05

/2
02

2 
15

:5
2 

- M
es

a

3



4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1298/2022 

 
  

Esta  mesma  pesquisa  já  havia  sido  feita  em  meados  de  2016,  foi
verificado a época que aproximadamente 87% das vítimas de assédio não denunciam
que sofreram ou sofrem qualquer das formas de assédio descritas na pesquisa.

A  coordenadora  da  campanha  Cidades  Seguras  para  as  Mulheres  no
Brasil,  Glauce  Arzua,  em  suas  declarações,  chamou  atenção  para  os  impactos  do
problema sobre as vidas das mulheres pobres:

“A violência e o assédio nos espaços públicos impedem as mulheres de
quebrarem os ciclos de pobreza em que vivem, limitando seu acesso ao estudo e ao
trabalho. Essa situação fica clara pelo alto índice de assédio entre as estudantes, 100%.
A ActionAid defende um planejamento urbano que leve a perspectiva das mulheres em
consideração, e a melhoria dos serviços públicos, para que todas as mulheres tenham
seu direito de ir e vir com segurança garantido e possam alcançar seu pleno potencial.”

O  silêncio  das  vítimas  decorre  do  medo  de  retaliação  ou  represálias
fazem o silencio imperar, pois precisam que atuar constantemente nos locais onde os
abusos ocorrem e o maior medo é que alguma retaliação possa causar prejuízo futuro
aos seus constituintes, aos seus estudos e no seu convívio social.

Algumas profissionais são tomadas pelo sentimento de culpa, buscando
em sua mente se praticaram algum ato que justifique tamanho desrespeito, quando na
verdade não possuem culpa alguma por quaisquer falta de respeito, ética e decoro de
quem quer que seja. Tais agentes ignoram estar diante de uma profissional que deve ser
respeitada durante o exercício de sua profissão.

Considerando  o  artigo  2º,  inciso  II  do  Provimento  nº.  164/  2015  do
CFOAB c/ c artigo 15 do Regulamento Geral, verifica-se a necessidade de uma efetiva
proteção das prerrogativas da mulher advogada utilizando como instrumentos os meios
de políticas de conscientização entre os advogados e nos órgãos jurisdicionais, criação
de um canal onde a vítima de assédio possa relatar e buscar soluções junto a OAB, sem
que tenha que se abster de exercer a profissão que escolheu.

As prerrogativas dos advogados estão previstas pela lei n° 8.906/ 94 em
seus artigos 6º, 7º e especialmente 7-A. A Lei garante a esse profissional o direito de
exercer a defesa plena de seus clientes, com independência e autonomia, sem temor do
magistrado, do representante do Ministério Público ou de qualquer autoridade que possa
tentar constrangê-la ou diminuir o seu papel enquanto defensora e aplicadora do direito.

A preservação do exercício da advocacia  com dignidade e respeito,  é
uma prerrogativa das mulheres advogadas, também deve ser direcionado às estagiárias e
estudantes de direito.

Neste  sentido,  solicito  o apoio  dos  nobres  pares  para  a  aprovação da
presente proposta.

Brasília,       de maio de 2022.
_________________________________

Deputado CLEBER VERDE
Republicanos-MA
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a 

Ordem dos Advogados do Brasil - OAB.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DA ADVOCACIA 

 

CAPÍTULO I 

DA ATIVIDADE DE ADVOCACIA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS DO ADVOGADO 

 

Art. 6º Não há hierarquia nem subordinação entre advogados, magistrados e 

membros do Ministério Público, devendo todos tratar-se com consideração e respeito 

recíprocos.  

Parágrafo único. As autoridades, os servidores públicos e os serventuários da justiça 

devem dispensar ao advogado, no exercício da profissão, tratamento compatível com a 

dignidade da advocacia e condições adequadas a seu desempenho.  

 

Art. 7º São direitos do advogado:  

I - exercer, com liberdade, a profissão em todo o território nacional;  

II - a inviolabilidade de seu escritório ou local de trabalho, bem como de seus 

instrumentos de trabalho, de sua correspondência escrita, eletrônica, telefônica e telemática, 

desde que relativas ao exercício da advocacia; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.767, de 

7/8/2008) 

III - comunicar-se com seus clientes, pessoal e reservadamente, mesmo sem 

procuração, quando estes se acharem presos, detidos ou recolhidos em estabelecimentos civis 

ou militares, ainda que considerados incomunicáveis;  

IV - ter a presença de representante da OAB, quando preso em flagrante, por motivo 

ligado ao exercício da advocacia, para lavratura do auto respectivo, sob pena de nulidade e, nos 

demais casos, a comunicação expressa à seccional da OAB;  

V - não ser recolhido preso, antes de sentença transitada em julgado, senão em sala 

de Estado Maior, com instalações e comodidades condignas, assim reconhecidas pela OAB, e, 

na sua falta, em prisão domiciliar; (Expressão “assim reconhecidas pela OAB” declarada 

inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 

1.127-8, publicada no DOU de 26/5/2006) 

VI - ingressar livremente:  

a) nas salas de sessões dos tribunais, mesmo além dos cancelos que separam a parte 

reservada aos magistrados;   

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11767-7-agosto-2008-579011-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11767-7-agosto-2008-579011-norma-pl.html
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1597992
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1597992
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1597992
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b) nas salas e dependências de audiências, secretarias, cartórios, ofícios de justiça, 

serviços notariais e de registro, e, no caso de delegacias e prisões, mesmo fora da hora de 

expediente e independentemente da presença de seus titulares;   

c) em qualquer edifício ou recinto em que funcione repartição judicial ou outro 

serviço público onde o advogado deva praticar ato ou colher prova ou informação útil ao 

exercício da atividade profissional, dentro do expediente ou fora dele, e ser atendido, desde que 

se ache presente qualquer servidor ou empregado;   

d) em qualquer assembléia ou reunião de que participe ou possa participar o seu 

cliente, ou perante a qual este deva comparecer, desde que munido de poderes especiais;   

VII - permanecer sentado ou em pé e retirar-se de quaisquer locais indicados no 

inciso anterior, independentemente de licença;  

VIII - dirigir-se diretamente aos magistrados nas salas e gabinetes de trabalho, 

independentemente de horário previamente marcado ou outra condição, observando-se a ordem 

de chegada;  

IX - (Inciso declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo 

Tribunal Federal, pela ADIN nº 1.127-8, publicada no DOU de 26/5/2006,  e pela ADIN nº 

1.105, publicada no DOU de 19/9/2011) 

X - usar da palavra, pela ordem, em qualquer juízo ou tribunal, mediante 

intervenção sumária, para esclarecer equívoco ou dúvida surgida em relação a fatos, 

documentos ou afirmações que influam no julgamento, bem como para replicar acusação ou 

censura que lhe forem feitas;  

XI - reclamar, verbalmente ou por escrito, perante qualquer juízo, tribunal ou 

autoridade, contra a inobservância de preceito de lei, regulamento ou regimento;  

XII - falar, sentado ou em pé, em juízo, tribunal ou órgão de deliberação coletiva 

da Administração Pública ou do Poder Legislativo;  

XIII - examinar, em qualquer órgão dos Poderes Judiciário e Legislativo, ou da 

Administração Pública em geral, autos de processos findos ou em andamento, mesmo sem 

procuração, quando não estiverem sujeitos a sigilo ou segredo de justiça, assegurada a obtenção 

de cópias, com possibilidade de tomar apontamentos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

13.793, de 3/1/2019)  

XIV - examinar, em qualquer instituição responsável por conduzir investigação, 

mesmo sem procuração, autos de flagrante e de investigações de qualquer natureza, findos ou 

em andamento, ainda que conclusos à autoridade, podendo copiar peças e tomar apontamentos, 

em meio físico ou digital; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.245, de 12/1/2016) 

XV - ter vista dos processos judiciais ou administrativos de qualquer natureza, em 

cartório ou na repartição competente, ou retirá-los pelos prazos legais;  

XVI - retirar autos de processos findos, mesmo sem procuração, pelo prazo de dez 

dias;  

XVII - ser publicamente desagravado, quando ofendido no exercício da profissão 

ou em razão dela;  

XVIII - usar os símbolos privativos da profissão de advogado;  

XIX - recusar-se a depor como testemunha em processo no qual funcionou ou deva 

funcionar, ou sobre fato relacionado com pessoa de quem seja ou foi advogado, mesmo quando 

autorizado ou solicitado pelo constituinte, bem como sobre fato que constitua sigilo 

profissional;  

XX - retirar-se do recinto onde se encontre aguardando pregão para ato judicial, 

após trinta minutos do horário designado e ao qual ainda não tenha comparecido a autoridade 

que deva presidir a ele, mediante comunicação protocolizada em juízo.  

XXI - assistir a seus clientes investigados durante a apuração de infrações, sob pena 

de nulidade absoluta do respectivo interrogatório ou depoimento e, subsequentemente, de todos 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1597992
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1597992
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1105&processo=1105
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1105&processo=1105
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13793-3-janeiro-2019-787595-publicacaooriginal-157215-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13793-3-janeiro-2019-787595-publicacaooriginal-157215-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13245-12-janeiro-2016-782244-publicacaooriginal-149197-pl.html
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os elementos investigatórios e probatórios dele decorrentes ou derivados, direta ou 

indiretamente, podendo, inclusive, no curso da respectiva apuração: 

a) apresentar razões e quesitos; 

b) (VETADO) (Inciso acrescido pela Lei nº 13.245, de 12/1/2016) 

§ 1º Não se aplica o disposto nos incisos XV e XVI:  

1) aos processos sob regime de segredo de justiça;  

2) quando existirem nos autos documentos originais de difícil restauração ou 

ocorrer circunstância relevante que justifique a permanência dos autos no cartório, secretaria 

ou repartição, reconhecida pela autoridade em despacho motivado, proferido de ofício, 

mediante representação ou a requerimento da parte interessada;  

3) até o encerramento do processo, ao advogado que houver deixado de devolver 

os respectivos autos no prazo legal, e só o fizer depois de intimado.  

§ 2º O advogado tem imunidade profissional, não constituindo injúria, difamação 

ou desacato puníveis qualquer manifestação de sua parte, no exercício de sua atividade, em 

juízo ou fora dele, sem prejuízo das sanções disciplinares perante a OAB, pelos excessos que 

cometer. (Expressão “ou desacato” declarada inconstitucional, em controle concentrado, pelo 

Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 1.127-8, publicada no DOU de 26/5/2006) 

§ 3º O advogado somente poderá ser preso em flagrante, por motivo de exercício 

da profissão, em caso de crime inafiançável, observado o disposto no inciso IV deste artigo.  

§ 4º O Poder Judiciário e o Poder Executivo devem instalar, em todos os juizados, 

fóruns, tribunais, delegacias de polícia e presídios, salas especiais permanentes para os 

advogados, com uso e controle assegurados à OAB. (Expressão “e controle” declarada 

inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 

1.127-8, publicada no DOU de 26/5/2006) 

§ 5º No caso de ofensa a inscrito na OAB, no exercício da profissão ou de cargo ou 

função de órgão da OAB, o conselho competente deve promover o desagravo público do 

ofendido, sem prejuízo da responsabilidade criminal em que incorrer o infrator.  

§ 6º Presentes indícios de autoria e materialidade da prática de crime por parte de 

advogado, a autoridade judiciária competente poderá decretar a quebra da inviolabilidade de 

que trata o inciso II do caput deste artigo, em decisão motivada, expedindo mandado de busca 

e apreensão, específico e pormenorizado, a ser cumprido na presença de representante da OAB, 

sendo, em qualquer hipótese, vedada a utilização dos documentos, das mídias e dos objetos 

pertencentes a clientes do advogado averiguado, bem como dos demais instrumentos de 

trabalho que contenham informações sobre clientes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.767, 

de 7/8/2008) 

§ 7º A ressalva constante do § 6º deste artigo não se estende a clientes do advogado 

averiguado que estejam sendo formalmente investigados como seus partícipes ou co-autores 

pela prática do mesmo crime que deu causa à quebra da inviolabilidade. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 11.767, de 7/8/2008) 

§ 8º (VETADO na Lei nº 11.767, de 7/8/2008) 

§ 9º (VETADO na Lei nº 11.767, de 7/8/2008) 

§ 10. Nos autos sujeitos a sigilo, deve o advogado apresentar procuração para o 

exercício dos direitos de que trata o inciso XIV. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.245, de 

12/1/2016) 

§ 11. No caso previsto no inciso XIV, a autoridade competente poderá delimitar o 

acesso do advogado aos elementos de prova relacionados a diligências em andamento e ainda 

não documentados nos autos, quando houver risco de comprometimento da eficiência, da 

eficácia ou da finalidade das diligências. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.245, de 

12/1/2016) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13245-12-janeiro-2016-782244-veto-149199-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13245-12-janeiro-2016-782244-publicacaooriginal-149197-pl.html
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11767-7-agosto-2008-579011-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11767-7-agosto-2008-579011-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=579011&seqTexto=101951&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=579011&seqTexto=101951&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=579011&seqTexto=101951&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11767-7-agosto-2008-579011-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11767-7-agosto-2008-579011-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13245-12-janeiro-2016-782244-publicacaooriginal-149197-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13245-12-janeiro-2016-782244-publicacaooriginal-149197-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13245-12-janeiro-2016-782244-publicacaooriginal-149197-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13245-12-janeiro-2016-782244-publicacaooriginal-149197-pl.html
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§ 12. A inobservância aos direitos estabelecidos no inciso XIV, o fornecimento 

incompleto de autos ou o fornecimento de autos em que houve a retirada de peças já incluídas 

no caderno investigativo implicará responsabilização criminal e funcional por abuso de 

autoridade do responsável que impedir o acesso do advogado com o intuito de prejudicar o 

exercício da defesa, sem prejuízo do direito subjetivo do advogado de requerer acesso aos autos 

ao juiz competente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.245, de 12/1/2016) 

§ 13. O disposto nos incisos XIII e XIV do caput deste artigo aplica-se 

integralmente a processos e a procedimentos eletrônicos, ressalvado o disposto nos §§ 10 e 11 

deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.793, de 3/1/2019) 

 

Art. 7º-A. São direitos da advogada: 

I - gestante: 

a) entrada em tribunais sem ser submetida a detectores de metais e aparelhos de 

raios X; 

b) reserva de vaga em garagens dos fóruns dos tribunais; 

II - lactante, adotante ou que der à luz, acesso a creche, onde houver, ou a local 

adequado ao atendimento das necessidades do bebê; 

III - gestante, lactante, adotante ou que der à luz, preferência na ordem das 

sustentações orais e das audiências a serem realizadas a cada dia, mediante comprovação de sua 

condição; 

IV - adotante ou que der à luz, suspensão de prazos processuais quando for a única 

patrona da causa, desde que haja notificação por escrito ao cliente. 

§ 1º Os direitos previstos à advogada gestante ou lactante aplicam-se enquanto 

perdurar, respectivamente, o estado gravídico ou o período de amamentação. 

§ 2º Os direitos assegurados nos incisos II e III deste artigo à advogada adotante ou 

que der à luz serão concedidos pelo prazo previsto no art. 392 do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º 

de maio de 1943 (Consolidação das Leis do Trabalho). 

§ 3º O direito assegurado no inciso IV deste artigo à advogada adotante ou que der 

à luz será concedido pelo prazo previsto no § 6º do art. 313 da Lei nº 13.105, de 16 de março 

de 2015 (Código de Processo Civil). (Artigo acrescido pela Lei nº 13.363, de 25/11/2016) 

 

Art. 7º-B. Constitui crime violar direito ou prerrogativa de advogado previstos nos 

incisos II, III, IV e V do caput do art. 7º desta Lei: 

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, e multa. (Artigo vetado pelo 

Presidente da República na Lei nº 13.869, de 5/9/2019, mantido pelo Congresso Nacional e 

publicado na Edição Extra “A” do DOU de 27/9/2019) (A Lei nº 13.869, de 5/9/2019, foi 

publicada no DOU Edição Extra de 5/9/2019, em vigor 120 dias após a publicação) 

 

CAPÍTULO III 

DA INSCRIÇÃO 

 

Art. 8º Para inscrição como advogado é necessário:  

I - capacidade civil;  

II - diploma ou certidão de graduação em direito, obtido em instituição de ensino 

oficialmente autorizada e credenciada;  

III - título de eleitor e quitação do serviço militar, se brasileiro;  

IV - aprovação em Exame de Ordem;  

V - não exercer atividade incompatível com a advocacia;  

VI - idoneidade moral;  

VII - prestar compromisso perante o conselho.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13245-12-janeiro-2016-782244-publicacaooriginal-149197-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13793-3-janeiro-2019-787595-publicacaooriginal-157215-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13363-25-novembro-2016-783946-publicacaooriginal-151441-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13869-5-setembro-2019-789094-promulgacaodevetos-159115-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13869-5-setembro-2019-789094-promulgacaodevetos-159115-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13869-5-setembro-2019-789094-promulgacaodevetos-159115-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13869-5-setembro-2019-789094-publicacaooriginal-159018-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13869-5-setembro-2019-789094-publicacaooriginal-159018-pl.html
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§ 1º O Exame da Ordem é regulamentado em provimento do Conselho Federal da 

OAB.  

§ 2º O estrangeiro ou brasileiro, quando não graduado em direito no Brasil, deve 

fazer prova do título de graduação, obtido em instituição estrangeira, devidamente revalidado, 

além de atender aos demais requisitos previstos neste artigo.  

§ 3º A inidoneidade moral, suscitada por qualquer pessoa, deve ser declarada 

mediante decisão que obtenha no mínimo dois terços dos votos de todos os membros do 

conselho competente, em procedimento que observe os termos do processo disciplinar.  

§ 4º Não atende ao requisito de idoneidade moral aquele que tiver sido condenado 

por crime infamante, salvo reabilitação judicial.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 

....................................................................................................................................................... 

 

 CAPÍTULO IV 

DA SUBSEÇÃO 

 

Art. 60. A Subseção pode ser criada pelo Conselho Seccional, que fixa sua área 

territorial e seus limites de competência e autonomia.  

§ 1º A área territorial da Subseção pode abranger um ou mais municípios, ou parte 

de município, inclusive da capital do Estado, contando com um mínimo de quinze advogados, 

nela profissionalmente domiciliados.  

§ 2º A Subseção é administrada por uma diretoria, com atribuições e composição 

equivalentes às da diretoria do Conselho Seccional.  

§ 3º Havendo mais de cem advogados, a Subseção pode ser integrada, também, por 

um conselho em número de membros fixado pelo Conselho Seccional.  

§ 4º Os quantitativos referidos nos §§ 1º e 3º deste artigo podem ser ampliados, na 

forma do regimento interno do Conselho Seccional.  

§ 5º Cabe ao Conselho Seccional fixar, em seu orçamento, dotações específicas 

destinadas à manutenção das Subseções.  

§ 6º O Conselho Seccional, mediante o voto de dois terços de seus membros, pode 

intervir nas Subseções, onde constatar grave violação desta lei ou do regimento interno daquele.  

 

Art. 61. Compete à Subseção, no âmbito de seu território:  

I - dar cumprimento efetivo às finalidades da OAB;  

II - velar pela dignidade, independência e valorização da advocacia, e fazer valer as 

prerrogativas do advogado;  

III - representar a OAB perante os poderes constituídos;  

IV - desempenhar as atribuições previstas no regulamento geral ou por delegação 

de competência do Conselho Seccional.  

Parágrafo único. Ao Conselho da Subseção, quando houver, compete exercer as 

funções e atribuições do Conselho Seccional, na forma do regimento interno deste, e ainda:   

a) editar seu regimento interno, a ser referendado pelo Conselho Seccional;   

b) editar resoluções, no âmbito de sua competência;   

c) instaurar e instruir processos disciplinares, para julgamento pelo Tribunal de 

Ética e Disciplina;   

d) receber pedido de inscrição nos quadros de advogado e estagiário, instruindo e 

emitindo parecer prévio, para decisão do Conselho Seccional.  
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CAPÍTULO V 

DA CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS ADVOGADOS 

 

Art. 62. A Caixa de Assistência dos Advogados, com personalidade jurídica 

própria, destina-se a prestar assistência aos inscritos no Conselho Seccional a que se vincule.  

§ 1º A Caixa é criada e adquire personalidade jurídica com a aprovação e registro 

de seu estatuto pelo respectivo Conselho Seccional da OAB, na forma do regulamento geral.  

§ 2º A Caixa pode, em benefício dos advogados, promover a seguridade 

complementar.  

§ 3º Compete ao Conselho Seccional fixar contribuição obrigatória devida por seus 

inscritos, destinada à manutenção do disposto no parágrafo anterior, incidente sobre atos 

decorrentes do efetivo exercício da advocacia.  

§ 4º A diretoria da Caixa é composta de cinco membros, com atribuições definidas 

no seu regimento interno.  

§ 5º Cabe à Caixa a metade da receita das anuidades recebidas pelo Conselho 

Seccional, considerado o valor resultante após as deduções regulamentares obrigatórias.  

§ 6º Em caso de extinção ou desativação da Caixa, seu patrimônio se incorpora ao 

do Conselho Seccional respectivo.  

§ 7º O Conselho Seccional, mediante voto de dois terços de seus membros, pode 

intervir na Caixa de Assistência dos Advogados, no caso de descumprimento de suas 

finalidades, designando diretoria provisória, enquanto durar a intervenção.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

PROVIMENTO Nº 164/2015 
 

 

Cria o Plano Nacional de Valorização da 

Mulher Advogada e dá outras providências. 

 

 

O CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

art. 54, V, da Lei n. 8.906, de 4 de julho de 1994 - Estatuto da Advocacia e da OAB, 

e considerando o decidido nos autos da Proposição n. 49.0000.2015.009114-4, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica criado o Plano Nacional de Valorização da Mulher Advogada, a ser 

regulamentado pela Diretoria do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil. 

Parágrafo único. A coordenação e a execução do Plano Nacional estarão a cargo da 

Comissão Nacional da Mulher Advogada, em conjunto com as Seccionais, as Caixas de 

Assistência dos Advogados e as Subseções, em todo o território nacional. 

 

Art. 2º O Plano Nacional de que trata este Provimento, no fortalecimento dos 

direitos humanos da mulher, terá como diretrizes: 

I - a educação jurídica; 

II - a defesa das prerrogativas das mulheres advogadas; 
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III - a elaboração de propostas que apoiem a mulher no exercício da advocacia; 

IV - a implementação de condições diferenciadas nos serviços prestados pela Caixa 

de Assistência dos Advogados, que atendam a necessidades específicas da mulher advogada; 

V - a promoção de diálogo com as instituições, visando humanizar as estruturas 

judiciárias voltadas às advogadas; 

VI - a construção de uma pauta de apoio à mulher na sociedade, tendo como focos 

principais: 

a) a igualdade de gêneros e a participação das mulheres nos espaços de poder; 

b) o combate à violência doméstica, incluindo assistência às vítimas; 

c) o apoio a projetos de combate ao feminicídio e a outras violências contra a 

mulher; 

d) a defesa humanitária das mulheres encarceradas; 

e) a defesa e a valorização das mulheres trabalhadoras rurais e urbanas; 

f) a defesa e a valorização das mulheres indígenas; 

g) o combate ao racismo e à violência contra as mulheres negras; 

h) o enfrentamento ao tráfico de mulheres; 

i) a mobilização contra a banalização da imagem da mulher na mídia publicitária. 

VII - a criação de mecanismos para a realização do censo destinado à construção 

do perfil da mulher advogada no Brasil e por regiões; 

VIII - a publicação periódica de pesquisas e artigos por meio da OAB Editora, tendo 

como tema principal a mulher e sua realidade social e profissional; 

IX - a criação de manuais de orientação que envolvam os principais temas 

relacionados aos direitos das mulheres e à igualdade de gênero; 

X - o apoio à capacitação da mulher advogada por meio de cursos da Escola 

Nacional de Advocacia - ENA e das Escolas Superiores de Advocacia - ESAs; 

XI - o monitoramento destinado a realizar a criação e o funcionamento das 

Comissões da Mulher Advogada, a título permanente, em todas as Seccionais e Subseções; 

XII - a sensibilização e a implementação de estratégias para ampliação da 

participação das mulheres advogadas nas decisões das Seccionais e das Subseções; 

XIII - uma política de concessão de benefícios próprios à mulher advogada, 

particularmente em relação às mães, a ser praticada pelo Conselho Federal, pelos Conselhos 

Seccionais e pelas Caixas de Assistência dos Advogados de todos os Estados; 

XIV - a realização de uma Conferência Nacional da Mulher Advogada, em cada 

mandato; 

XV - valor diferenciado, para menor, ou isenção na cobrança da anuidade da mãe 

no ano do parto ou da adoção, ou no caso da gestação não levada a termo, preferencialmente na 

forma de devolução pela Caixa de Assistência dos Advogados, a critério de cada Seccional; 

XVI - a presença, em todas as comissões da OAB, de no mínimo 30% (trinta por 

cento) e no máximo 70% (setenta por cento) de membros de cada sexo; 

XVII - a participação, inclusive na condição de palestrante, em todos os eventos 

realizados no âmbito do Conselho Federal da OAB e suas respectivas comissões, de no mínimo 

30% (trinta por cento) de membros de cada gênero, exceto naqueles em que haja apenas um 

membro palestrante (Inserido pelo Provimento 195/2020). 

 

Art. 3º Caberá à Comissão Nacional da Mulher Advogada, em conjunto com as 

Comissões das Seccionais da Mulher, as Caixas de Assistência dos Advogados e as Subseções, 

agregar os esforços institucionais da Advocacia brasileira em proveito da efetivação deste 

Plano, estimulando audiências públicas e reuniões periódicas em todo território nacional. 
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Art. 4º A partir da vigência deste Provimento, caberá a cada Seccional aprovar e 

regulamentar, até 31 de dezembro de 2016, o respectivo Plano Estadual de Valorização da 

Mulher Advogada, respeitando as diretrizes aqui definidas. 

 

Art. 5º O Conselho Federal deverá incluir em toda Conferência Nacional painéis 

com abordagem específica da realidade social e profissional da mulher advogada. 

 

Art. 6º Aplicam-se as disposições deste Provimento, no que couber, às estagiárias 

de Direito. 

 

Art. 7º Este Provimento entra em vigor no dia 1º de janeiro de 2016, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

MARCUS VINICIUS FURTADO COÊLHO 

Presidente do Conselho 

 

 

FELICÍSSIMO SENA 

Relator 

 

REGULAMENTO GERAL 
 

DO ESTATUTO DA ADVOCACIA E DA 

OAB Dispõe sobre o Regulamento Geral 

previsto na Lei nº 8.906, de 04 de julho de 1994. 

 

O CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, no 

uso das atribuições conferidas pelos artigos 54, V, e 78 da Lei nº 8.906, de 04 de julho de 1994, 

RESOLVE: 

 

TÍTULO I 

DA ADVOCACIA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS E DAS PRERROGATIVAS10 

 

Seção I 

Da Defesa Judicial dos Direitos e das Prerrogativas 

 

Art. 15. Compete ao Presidente do Conselho Federal, do Conselho Seccional ou da 

Subseção, ao tomar conhecimento de fato que possa causar, ou que já causou, violação de 

direitos ou prerrogativas da profissão, adotar as providências judiciais e extrajudiciais cabíveis 

para prevenir ou restaurar o império do Estatuto, em sua plenitude, inclusive mediante 

representação administrativa. 

Parágrafo único. O Presidente pode designar advogado, investido de poderes 

bastantes, para as finalidades deste artigo. 

 

Art. 16. Sem prejuízo da atuação de seu defensor, contará o advogado com a 

assistência de representante da OAB nos inquéritos policiais ou nas ações penais em que figurar 
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como indiciado, acusado ou ofendido, sempre que o fato a ele imputado decorrer do exercício 

da profissão ou a este vincular-se. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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